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OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação Projeto Mãos Estendidas”, com sede na Capital.

Com o objetivo de adequar o presente projeto aos ditames da Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a concessão de Declaração de Utilidade Pública na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que comunique à associação a necessidade de se comprovar o período de efetivo funcionamento.
Com efeito, a lei supramencionada é expressa, em seu artigo 1°, inciso II, sobre a necessidade de a entidade estar em efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três anos) imediatamente anteriores, dentro de suas finalidades. 

O estatuto da Associação Projeto Mãos Estendidas, no entanto, contradiz aquela orientação legal, ao afirmar no artigo 1º, que a entidade foi fundada no dia 16 de outubro de 2012.

Dessa forma, a comprovação de que a entidade encontra-se em efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos imediatamente anteriores à formulação do pedido, se faz imperiosa para fins de concessão da Declaração de Utilidade Pública, sendo que a falta dessa comprovação representa óbice instransponível à manifestação favorável por parte desta Comissão. 
                            Sala das Comissões, em

                   DEPUTADO AFONSO LOBATO

                                          Relator
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